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Interventoria Federal
DECRETO N. 13.178, DE 7 DE JANEIRO DE 1943.
Dá a denominação de Getúlio Vargas à Escola Técnica de São Paulo.

O DOUTOR FERNANDO COSTA, Interventor Federal no Estado de São Paulo, usando das atribuições que a lei lhe confere,
Decreta:

Artigo 1º - A Escola Técnica de São Paulo, criada pelo decreto-lei n. 13.125, de 15 de dezembro do ano findo, passa a denominar-se - ESCOLA TÉCNICA GETÚLIO VARGAS.

Artigo 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 7 de janeiro de 1943.

FERNANDO COSTA

Theotonio Monteiro de Barros Filho

Publicado na Secretaria de Estado da Educação e Saúde Pública, em 7 de janeiro de 1943.
Aluizio Lopes de Oliveira

Diretor Geral
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